
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA,--7 1,, 
ESTADO DE MINAS GERAIS flt 

• 

Aprovado em 	MOWN*  

Por 

--Ekda-dasSeraõesaWil ll 
0 Psesidente  

tl r a 

EMENDA MODIFICATIVA N" 01/2023 AO PROJETO DE LEI N." 16/2023 

Altera o § 10  e acresce o § 2° ao artigo 3°, que passa a dispor a seguinte redação: 

§ 1' Os gastos,  corn  a bolsa-auxilio de que trata a presente lei, ficam 

limitados ao valor total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais). 

§ 2° 0 valor de cada bolsa-auxilio será o equivalente a divisão de R$ 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) pela quantidade de 

beneficiários que atenderem ao disposto no artigo 2° e o resultado  sera  
dividido em 10 (dez) parcelas mensais.  

Camara Municipal de Iturama-MG. 23 de  fevereiro  de 2023.  
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COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
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Os membros resolveram ser   Í44;(0Ati,/6-1  S 
se encontra redigida. 

Presidente: Ricardo Oliveira de Freitas 

Vice-Presidente:  Wender Peres  de Lima 

Relator: Vilmar da Silva Barreto 
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